
 
 
 
 
 
 
 
 

Despacho do Advogado-Geral da União 
 
 

 Aprovo os termos do Despacho do Consultor-Geral da União nº 396/2007, 
acrescentando as seguintes considerações, que passam a ser as conclusões sobre o tema 
analisado, todas elas no sentido do decidido pelo STF sobre a matéria: 
 
 a) Nenhuma denúncia ou escrito anônimo pode justificar, desde que isoladamente, 
a imediata apuração por parte da autoridade pública em processo ou procedimento formal; 
 
 b) Denúncias apócrifas não podem ser incorporadas formalmente ao processo. Só 
os escritos produzidos pelo próprio acusado ou a ele imputados, ou que sejam eles próprios o 
corpo de delito, podem ser juntados ao processo; 
 
 c) O Poder Público, provocado por delação anônima (disque-denúncia, por 
exemplo), pode adotar medidas sumárias de verificação, com prudência e discrição, sem 
formação de processo ou procedimento, destinadas a conferir a plausibilidade dos fatos nela 
denunciados. Acaso encontrados elementos de verossimilhança, poderá o Poder Público 
formalizar a abertura do processo ou procedimento cabível, desde que mantendo completa 
desvinculação desse procedimento estatal em relação à peça apócrifa, ou seja, desde que 
baseado nos elementos verificados pela ação preliminar do próprio Estado; 
 
 d) Cumpre ignorar de imediato aquelas denúncias anônimas que desejam apenas 
atacar, por ressentimento ou má-fé, os desafetos, colegas ou superiores, bem como aquelas 
notoriamente de caráter calunioso, difamatório e injurioso. 
 
 e) Em conclusão, nenhum processo ou procedimento formal do Poder Público 
pode ser instaurado tendo como fundamento causal documentos ou escritos anônimos, sendo 
vedada sua juntada aos autos. 
 
 Comunique-se às Consultorias Jurídicas dos Ministérios e demais órgãos 
governamentais e à Controladoria-Geral da União. 
 
 Brasília,            de novembro de 2007. 

 
 
 

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI 
Advogado-Geral da União 
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